MINUTA DE PL....../2006

Trata do aperfeiçoamento da legislação aplicada aos produtos através dos quais se faz a adequada nutrição dos lactentes e crianças de primeira infância.

Art. 1º

Fica assegurado o direito as informações necessárias e completas, ao amparo dos preceitos estabelecidos em nossa Constituição Federal incisos IX,XIV, XXXII do Art 5, expressos tambem nos incisos II,III do Art. 6, bem como, no Artigo 8º Caput e parágrafo único da Lei de Defesa do Consumidor, em toda a sua plenitude, ficando os fabricantes nacionais, distribuidores e importadores obrigados a inserir em suas peças publicitárias, por meio eletrônico, jornais, revistas e quaisquer outros meios pertinentes de divulgação, as informações alusivas aos produtos da puericultura leve.

Art. 2º

Por se tratar de produtos de uso por crianças, embora sem nenhuma intervenção no corpo humano, os artigos da puericultura leve devem obrigatoriamente obedecer as normas de fabricação e segurança estabelecidas pelos órgãos normativos nacionais.

Art. 3º

Ficam permitidas as doações ou comercialização a preços especiais, a instituições que prestem assistência a crianças, a critério das empresas.

Art. 4º

Revogam-se os incisos V, XIV e XXVII do Art. 3º; o Art. 4º; Art. 6º; Art. 9º; Art. 25º; inciso III do Art. 19; parágrafo 1º do inciso V do Art. 19 da Lei 11.265 de 03.1.2006.

Art. 5º

O inciso I do Art. 16, passa a vigora com a seguinte redação:

Inciso I – utilizar fotos ou imagens de lactentes ou crianças de primeira infância.

Parágrafo 1º do inciso VI do Art. 16 : 

O ministério da saúde informa.....

Justificativa

1- Com base nos direitos e garantias fundamentais previstos em nossa Constituição Federal, “Lei Maior” em seu artigo 5º “in verbis”:

2- XXXII- O Estado promoverá, na forma da Lei, a defesa do consumidor ;

Lei nº 8.078 de 11.9.1990( Código de Defesa do Consumidor).

3- Não pode em hipótese nenhuma uma Lei infraconstitucional ir contra os preceitos da Constituição Federal.

O Código de Defesa do Consumidor prevê em seu Artigo 6º inciso II:

“II- a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

4- Bem como o previsto no Artigo 220 parágrafos 1º e 2º e 4º, no que tange a censura e, restrições quanto à comunicação social no que diz respeito a propaganda comercial de produtos tais como tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,etc; que não é o nosso caso. 
5- O direito constitucional ao livre comércio estabelecido em seu Art. 170, parágrafo único da Constituição Federal;

6- Todos os produtos da puericultura leve, que sao destinados ao uso exclusivo por crianças, devem obrigatoriamente ser submetidos a testes laboratoriais e certificados em seus aspectos de segurança de fabricação e uso;

7- Garantias do cumprimento do Art. 66 da Lei 8078.


